
INDICAÇÃO N° 33, DE 11 DE MARÇO DE 2016

Iluminação Pública e
                                                                                                        Pavimentação asfáltica,

em um trecho da                     
 Rua Emílio Pinheiro Gomes

Origem: Poder Legislativo
Gabinete do Vereador Paulo Banana

Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte:

INDICAÇÃO

Através da Secretaria competente, que providencie a extensão da 
rede elétrica, bem como melhorias na iluminação pública da Rua Emílio Pinheiro Gomes, 
mais precisamente do n° 413 até a rua Adão Bortowiski. Solicito ainda, a pavimentação 
asfáltica do mencionado trecho.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Tal  medida  se  faz  necessária,  devido  ao  fato  de  que,  o  referido
trecho  é  bastante  movimentado  pois  há  muitos  moradores,  além  de  dar  acesso  ao
colégio,  à empresas,  sendo que há pouca iluminação.  Para melhorar a segurança do
local, é importante que a rua esteja bem iluminada durante a noite para tranquilidade dos
moradores. No que se refere a pavimentação asfáltica, tal solicitação se faz precisa com o
intuito de beneficiar os motoristas que trafegam na via, tendo em vista que este trecho da
rua fica no centro da cidade, e é o unico que não possui pavimentação asfáltica, e possui
muitos buracos. No aguardo de breve resposta e atendimento das indicações.

Eldorado do Sul, 11 de Março de 2016.

______________________________________
       Vereador Paulo Banana- PDT

 Membro das Comissões de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
e Direitos Humanos e Defesa do Consumidor

Eldorado do Sul/RS


